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PARECER 

 

                                          O Deputado FRED RODRIGUES, pelo presente processo, 

requer a concessão de Título de Cidadão Goiano a UUGTON BATISTA DA SILVA. 

 

                                         A honraria que ora se concede a UUGTON BATISTA DA 

SILVA é por demais justa e merecedora.                                   

  

O homenageado, natural de Redenção-PA, é graduado em 

Direito. Realizou importantes feitos para o legislativo goiano, se destacando como assessor 

de Iris Rezende, na sua legislatura como prefeito de Goiânia, e de Alcides Rodrigues 

enquanto governador do Estado de Goiás. Ademais, Uugton trabalhou como chefe de 

gabinete do ex-vereador Túlio Maravilha e ocupou cargo de diretor de políticas e eventos 

da Secretaria Municipal de Cultura. Assim sendo, além de atender os requisitos esculpidos 

na Resolução nº 188, de 20 de agosto de 1971, este projeto é um justo e oportuno 

reconhecimento a um cidadão que prestou e presta relevantes serviços ao Estado de Goiás. 

 

Assim, além da legalidade e da constitucionalidade, Justiça e 

Redação, ressalta-se a louvabilidade da proposição de atribuir o título de cidadão goiano a 

um goiano de alma, razão pela qual, somos pela aprovação. 

 

Relator 

  

                                           Sala das Comissões, 02 de abril de 2024. 

 

 

COMISSÃO EXECUTIVA 

 

A Comissão Executiva aprova o parecer do relator nos termos em que se acha redigido. 

 

 

                                           Sala das Comissões, 02 de abril de 2024.   
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